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PORTARIA N° 1290/2023

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE LICENÇA
ESPECIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA MARIA

APARECIDA GALVAO DA COSTA SILVA, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
308/2023.

a) 0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora MARIA APARECIDA GALVAO

DA COSTA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.696.894-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 021.407.519-22, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO H. nomeada
através da Portaria n®. 198/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde, Licença Especial de 01 (um) mês em pecúnia, referente ao período aquisitivo de
17/03/2015 à 16/03/2020 de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos

Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

n - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1289/2023

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE
LICENCA ESPECIAL EM PECÜNIA A
SERVIDORA LUCILENE ALVES PEREIRA. E DÁ

Iporã-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

OUTRAS PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES ~ Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-309/2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:F71F9ABD

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1291/2023

RESOLVE:
CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE
LICENCA ESPECIAL EM PECÜNIA A
SERVIDORA DANIELA BORTONl

I - Conceder, a Servidora LUCILENE ALVES PEREIRA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.518.906-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 048.094.509-88,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada
através da Portaria n°. 106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, Licença Especial de 15 (quinze)
dias em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à
28/02/2017 de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos

Funcionários Públicos de Iporã-Pr.

MONTOVANI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-307/2023.

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

II - O período remanescente de 45 (quarenta e cinco) dias será
concedido em um período oportuno.

I - Conceder, a Servidora DANIELA BORTONl MONTOVANI.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 078.589.539-66,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
SANBRA. nomeada através da Portaria n°. 129/2018 de 05 de março
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença Especial
de 01 (um) mês em pecúnia, referente ao período aquisitivo de
06/03/2018 à 05/03/2023 de acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93

- Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identif1cador:78FD4F40
II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1290/2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE
LICENCA ESPECIAL EM PECl'JNlA A
SERVIDORA MARIA APARECIDA GALVÃO DA

Iporã-(PR), 29 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

COSTA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-308/2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4EBF1093

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993; GOVERNO MUMCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1292/2023

RESOLVE:
CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE
LICENCA ESPECIAL EM PECÜNIA A
SERVIDORA VERA LUCIA GUEDES SOUZA. E

I - Conceder, a Servidora MARIA APARECIDA GALVÃO DA

COSTA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 6.696.894-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
021.407.519-22, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAUDE - CENTRO II. nomeada através da Portaria n°. 198/2015 de

16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,
Licença Especial de 01 (um) mês em pecúnia, referente ao período
aquisitivo de 17/03/2015 à 16/03/2020 de acordo com o Art. 164 da
Lei n®. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-272/2023.

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

II - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em um
período oportuno.

I - Conceder, a Servidora VERA LUCIA GUEDES SOUZA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®
7.059.889-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 884.834.449-68,
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